PREGÃO 15/2005

IMPUGNAÇÃO

ANÁLISE E JULGAMENTO

Na condição de Pregoeiro designado para a condução do referido certame, com os poderes que a legislação me outorga, e devidamente homologado pela autoridade competente do CRC-SP, julgamos a impugnação impetrada pela empresa LASER TONER DO BRASIL LTDA., para o item 2 do referido edital, como improcedente e não acolhida, mantendo-se características e exigências do edital.

São Paulo 14 de setembro de 2005.

WILLIAN CANDIDO DOS REIS

Pregoeiro

